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PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
www.herculandia.sp.gov.br                                   CNPJ: 44.568.277/0001-90 

 

Rua Euclides da Cunha, 308 – Tel.: (14) 3486-9090 - CEP: 17650-000 

Herculândia – SP 

 

LICITAÇÃO Nº 000406/25 

DISPENSA - COMPRA DIRETA Nº 259/2025 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021)  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

1. Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para contratação do 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TROCA DE SERVI DE EMBREAGEM, 

CILINDRO E ÓLEO NO VEICULO BYX 4655 DO TRANSPORTE ESCOLAR. 

2. Considerando o Documento de Formalização de Demanda e o Termo de 

Referência, que demonstram a necessidade e a importância da realização do aludido 

objeto; 

3. Considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal, que 

opina pelo prosseguimento do procedimento de dispensa de licitação com fundamento 

no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, da Lei nº 14.133/2021; 

4. Considerando que o valor da contratação (R$  6.225,00.  ) está dentro do 

limite estabelecido no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, da Lei nº 14.133/2021, que permite 

a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras com valor de até R$ 

10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) cuja possibilidade de dispensa de 

licitação para contratação de serviços e serviços de manutenção de veículos automotores 

de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças com 

valor de até R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos), não se aplicando 

os limites dos incisos I e II do art. 75 da citada lei; 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
www.herculandia.sp.gov.br                                   CNPJ: 44.568.277/0001-90 

 

Rua Euclides da Cunha, 308 – Tel.: (14) 3486-9090 - CEP: 17650-000 

Herculândia – SP 

 

Ante o exposto, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da 

empresa para a contratação da licitante WILLIAM SAULO GOMES, CNPJ nº 

11.959.386/0001-80 para a realização do objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TROCA DE 

SERVI DE EMBREAGEM, CILINDRO E ÓLEO NO VEICULO BYX 4655 DO 

TRANSPORTE ESCOLAR, mediante DISPENSA - COMPRA DIRETA, no valor  de 

R$  6.225,00.  , com fundamento no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, da Lei nº 

14.133/2021. 

DETERMINO, ainda: 

A) A emissão da nota de empenho correspondente, que substituirá o 

instrumento de contrato, nos termos do art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021; 

B)  Que o setor requisitante acompanhe a execução do serviço, 

verificando sua adequação às especificações constantes no Termo de Referência; 

C)  Que o pagamento seja efetuado após a comprovação da 

realização do objeto e apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 

atestada. liquidando-se. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 72, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021 e no PNCP. 

Herculândia, data em sistema. 

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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4 - Parecer Jurídico [Compras e Licitações]

Herculândia, 25 de novembro de 2025

Parecer

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 363/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 30-25-HER-CDIR

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE VIDRO VIGIA TRASEIRO PARA TRATOR NEWHOLLAND TL5.80 Nº 2 QUE ATENDE A DEMANDA DO SERVIÇO

DO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA.

 

CONSIDERANDO:

O Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência, constantes às folhas 04 a 20 dos autos, que

evidenciam a necessidade da contratação para garantir a segurança, o conforto e a funcionalidade do equipamento

utilizado nas atividades diárias do Almoxarifado da Prefeitura Municipal;

O Parecer Jurídico nº 073/2025, às folhas 31 a 34 dos autos, emitido pela Procuradoria Municipal, que opina pela

legalidade do procedimento de dispensa de licitação com fundamento no art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021;

Que o valor da contratação está dentro do limite estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, art. 75, § 7º, atualizado pelo

Decreto nº 12.343/2024, que permite a dispensa de licitação para contratações de até R$ 10.036,10 (dez mil, trinta e

seis reais e dez centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores, incluído o fornecimento de peças;

AUTORIZO:

A contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO da empresa GIG TRACTOR COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA

TRATORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.131.976/0001-61, para AQUISIÇÃO DE VIDRO VIGIA TRASEIRO PARA

TRATOR NEWHOLLAND TL5.80 Nº 2, pelo valor total de R$ 706,00 (setecentos e seis reais), com fundamento no art. 75,

§ 7º, da Lei nº 14.133/2021.

DETERMINO:

A emissão da correspondente Nota de Empenho, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, I, da

Lei nº 14.133/2021;

Que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos acompanhe a execução do objeto e proceda ao recebimento

do material, atestando a conformidade do produto com as especificações constantes no Termo de Referência;

Que o pagamento seja efetuado mediante comprovação da entrega efetiva do objeto e apresentação da respectiva

nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

PUBLICAÇÃO:
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4 - Parecer Jurídico [Compras e Licitações]

Herculândia, 25 de novembro de 2025

Determino a publicação do extrato desta dispensa no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), conforme determina o art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

Herculândia, data em sistema.

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Assinatura eletrônica à margem
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4 - Despacho – Geral

Herculândia, 20 de novembro de 2025

Descrição

LICITAÇÃO Nº 000527/25

DISPENSA - COMPRA DIRETA Nº 366/2025

MODALIDADE: Dispensa de Licitação (Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021) 

ATO DE AUTORIZAÇÃO

1. Trata-se de procedimento de dispensa de licitação para contratação do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

CONSERTO DO VEICULO DPR 3B52 DO TRANSPORTE ESCOLAR.

2. Considerando o Documento de Formalização de Demanda e o Termo de Referência, que

demonstram a necessidade e a importância da realização do aludido objeto;

3. Considerando o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal, que opina pelo

prosseguimento do procedimento de dispensa de licitação com fundamento no Art. 75, § 7º, da Lei

nº 14.133/2021;

4. Considerando que o valor da contratação (R$  3.750,00) está dentro do limite estabelecido no

Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para

contratação de serviços e compras com valor de até R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez

centavos) cuja possibilidade de dispensa de licitação para contratação de serviços e serviços de

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o

fornecimento de peças com valor de até R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos), não

se aplicando os limites dos incisos I e II do art. 75 da citada lei;

Ante o exposto, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa para a

contratação da licitante TUPA AUTO CENTER LTDA, CNPJ nº 59.480.066/0001-79 para a realização do

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

CONSERTO DO VEICULO DPR 3B52 DO TRANSPORTE ESCOLAR, mediante DISPENSA - COMPRA

DIRETA, no valor   de R$ 3.750,00. , com fundamento no Art. 75, § 7º, Lei 14.133/2021, da Lei nº

14.133/2021.

DETERMINO, ainda:

A. A emissão da nota de empenho correspondente, que substituirá o instrumento de contrato, nos

termos do art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021;
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Herculândia, 20 de novembro de 2025

B.   Que o setor requisitante acompanhe a execução do serviço, verificando sua adequação às

especificações constantes no Termo de Referência;

C.   Que o pagamento seja efetuado após a comprovação da realização do objeto e apresentação da

respectiva nota fiscal, devidamente atestada. liquidando-se.

Publique-se no Diário Oficial do Município, nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei nº

14.133/2021 e no PNCP.

Herculândia, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Herculândia, 20 de novembro de 2025

Descrição

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35-25-HER-CDIR

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços para o veículo

MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO VICINO - PLACA DJM-1C95, ANO 2009/10, da frota municipal de Herculândia-SP, incluindo o

fornecimento e instalação de 06 unidades de Bucha do Olhal da Barra Estabilizadora (INF.D.T.) R79, 02 serviços de

Regulagem e limpeza sistema de freio, e 01 serviço de Mão de obra.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda (fls. 05/06) e o Termo de Referência (fls. 07/18),

apresentados pela Secretaria Municipal de Transportes, que justificam a necessidade da contratação para garantir a

segurança dos usuários do transporte escolar e a preservação do patrimônio público;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Jurídica do Município, que opina pela regularidade do

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o valor da contratação, no montante de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais), está

dentro do limite estabelecido para dispensa de licitação, nos termos do § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que

dispensa a licitação para contratação de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças;

CONSIDERANDO que foram observados todos os requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à

justificativa da contratação, pesquisa de preços, escolha do fornecedor e regularidade da documentação de habilitação;

AUTORIZAÇÃO:

AUTORIZO a contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa TUPA AUTO CENTER LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 59.480.066/0001-79, para fornecimento de peças e prestação de serviços para o veículo MICRO ÔNIBUS

MARCOPOLO VICINO - PLACA DJM-1C95, ANO 2009/10, da frota municipal de Herculândia-SP, pelo valor total de R$
1.360,00 (um  mil, trezentos  e sessenta reais), com fundamento no § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

DETERMINAÇÕES:

DETERMINO ao Setor de Contabilidade a emissão da nota de empenho correspondente, que substituirá o instrumento

de contrato, nos termos do art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021;

DETERMINO à Secretaria Municipal de Transportes que acompanhe a execução do serviço, designando formalmente

fiscal para verificação do cumprimento do objeto conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
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DETERMINO que o pagamento seja realizado mediante comprovação da realização do objeto e apresentação da nota

fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo acompanhamento da execução;

DETERMINO a publicação deste Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, para fins de eficácia e

transparência da contratação.

Herculândia-SP, data em sistema.

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Ato de autorização em compra direta

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36-25-HER-CDIR

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para fornecimento de peças e serviços para o veículo ônibus placa EEF-

3130, pertencente à frota municipal de Herculândia/SP.

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

 

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda (fls. 01-06) e o Termo de Referência (fls. 07-21),

elaborados pela Secretaria Municipal de Transportes, que justificam a necessidade da contratação para garantir a

adequada manutenção da frota municipal, visando assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos

essenciais prestados à população, especialmente nas áreas de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº XX/2025 (fls. XX-XX), emitido pela Procuradoria Jurídica do Município, que opina

favoravelmente pela contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, § 7º, da Lei nº

14.133/2021;

CONSIDERANDO que o valor da contratação é de R$ 926,00 está abaixo do limite legal.

AUTORIZO:

A contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa NG PNEUS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

nº 61.990.026/0001-19, para fornecimento de peças e serviços para o veículo ônibus de placa EEF-3130, patrimônio nº

2668, ano 2013/2014, pertencente à frota municipal de Herculândia/SP, destinado ao setor de Saúde, incluindo:

montagem de pneu, alinhamento, balanceamento, válvula pressão de ar, cambagem, óleo 15W40 SL Evora Blend, filtro

de óleo motor, filtro de combustível, filtro do ar do motor e mão de obra para revisar e trocar peças e filtros, pelo valor

total de R$ 926,50 (novecentos  e vinte e seis  reais  e cinquenta centavos), com fundamento no art. 75, § 7º, da Lei nº

14.133/2021.

DETERMINO:

A emissão da nota de empenho correspondente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95,

inciso I, da Lei nº 14.133/2021;

Que a Secretaria Municipal de Transportes acompanhe e fiscalize a execução do serviço e o fornecimento das peças,

verificando sua qualidade e conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência;

Que o pagamento seja efetuado somente após a comprovação da efetiva realização do objeto e apresentação da nota

fiscal devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização;

A publicação deste Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura, conforme disposto no art. 72, parágrafo único,
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da Lei nº 14.133/2021.

Herculândia, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

(Assinatura eletrônica à margem)
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Herculândia, 20 de novembro de 2025

Ato de autorização em compra direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37-25-HER-CDIR
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
NÚMERO DA DISPENSA: 374/2025
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa do ramo para instalação de mangueira e bico de ar,
serviço de tapeçaria no banco do motorista e aquisição de peças e serviços para o veículo Ônibus Scania -
Placa CLH-8802, Patrimônio 2674, Ano 1987/87, da frota municipal de Herculândia-SP.

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda (fls. 05-06) e o Termo de Referência (fls. 07-18),
elaborados pela Secretaria Municipal de Transportes, que justificam a necessidade da contratação para
garantir a segurança dos usuários e a continuidade dos serviços públicos de transporte escolar;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria do Município, que opina pela legalidade do
procedimento de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, § 7º, IV, da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o valor da contratação, no montante de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), está
dentro do limite estabelecido pela legislação vigente para a modalidade de dispensa de licitação, nos termos
do Decreto nº 12.343/2024, que atualiza os valores para dispensa de licitação para manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão contratante;
CONSIDERANDO a regularidade jurídica e fiscal da empresa a ser contratada, conforme documentação
acostada aos autos;

AUTORIZO a contratação direta, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, da empresa G. AMARAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 41.902.397/0001-94, para instalação de mangueira e bico de ar, serviço de
tapeçaria no banco do motorista e aquisição de espelhos retrovisores para o veículo Ônibus Scania - Placa
CLH-8802, pelo valor total de R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), com fundamento no art. 75, § 7º, IV,
da Lei nº 14.133/2021, que dispensa a licitação para contratação de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão contratante, incluído o fornecimento de peças.

DETERMINO ao Setor de Contabilidade que proceda à emissão de nota de empenho correspondente ao valor
autorizado, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133/2021;
DETERMINO à Secretaria Municipal de Transportes que acompanhe a execução do serviço e o fornecimento
das peças, verificando sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência;
DETERMINO que o pagamento seja realizado somente após a comprovação da efetiva realização do objeto
contratado e mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável;
DETERMINO a publicação deste Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em observância ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.
Herculândia, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

(assinado eletronicamente à margem)
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Herculândia, 20 de novembro de 2025

Ato de autorização em compra direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39-25-HER-CDIR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA O
VEÍCULO PLACA FOE-S710 PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA/SP.

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda (fls. 04-05) e o Termo de Referência (fls. 06-17),
elaborados pela Secretaria Municipal de Transportes, que demonstram a necessidade de contratação de
serviços de torneamento do volante de embreagem e recuperação de garfo e eixo piloto para o veículo placa
FOE-S710 pertencente à frota municipal;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria do Município (fls. 33-35), que opina
favoravelmente à contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, § 7º, da Lei nº
14.133/2021;
CONSIDERANDO que o valor da contratação, no montante de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), está
dentro do limite estabelecido pelo Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº 12.343/2024
(limite atual de R$ 10.036,10);
CONSIDERANDO a disponibilidade de recursos orçamentários para custear a referida despesa, conforme
indicação da dotação orçamentária constante nos autos (fl. 23);

AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa ELIANE LUZIA CAMARGO - ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.563.790/0001-98, para prestação de serviços de torneamento do volante de
embreagem e recuperação de garfo e eixo piloto do veículo placa FOE-S710, pertencente à frota municipal,
no valor total de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), com fundamento no Art. 75, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.

DETERMINO:
A emissão de nota de empenho correspondente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art.
95, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo conter todas as especificações necessárias para a correta execução do
objeto, conforme Termo de Referência;
Que a Secretaria Municipal de Transportes acompanhe e fiscalize a execução do serviço, por servidor
especialmente designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
Que o pagamento seja efetuado somente após a comprovação da realização do objeto e mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
DETERMINO, ainda, a publicação deste Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº
14.133/2021.

Herculândia-SP, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Assinatura eletrônica à margem
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Herculândia, 20 de novembro de 2025
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Herculândia, 20 de novembro de 2025

Ato de autorização em compra direta

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 378/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NATO DIGITAL Nº 38-25-HER-CDIR

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA

FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA O VEÍCULO PLACA FTI-6E01

PERTENCENTE À FROTA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA/SP.

 

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda e o Termo de Referência, constantes às folhas 01-21 dos

autos, que justificam a necessidade da contratação para garantir o bom funcionamento do veículo da frota municipal;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal, constante às folhas 50-53 dos autos, que opina

pela regularidade do procedimento de dispensa de licitação com fundamento no art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o valor da contratação, no montante de R$ 1.230,00 está abaixo do limite legal

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa L.C. FERNANDES GARCIA ME, inscrita no CNPJ sob

o nº 56.585.557/0001-96, para fornecimento de peças e serviços para o veículo placa FTI-6E01 pertencente à frota

municipal de Herculândia/SP, pelo valor de R$ 1.230,00 (mil duzentos e trinta reais), com fundamento no art. 75, § 7º,

da Lei nº 14.133/2021.

DETERMINO a emissão da competente nota de empenho, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art.

95, I, da Lei nº 14.133/2021;

DETERMINO que a Secretaria Municipal de Transportes, através de servidor designado, acompanhe a execução do

serviço;

DETERMINO que o pagamento seja efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços

prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente emitida pela CONTRATADA e atestado pela

Secretaria requisitante, comprovando a realização do objeto contratado.

DETERMINO a publicação deste Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

Herculândia, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
(Assinatura eletrônica à margem)

Justificativa
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Herculândia, 20 de novembro de 2025
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Herculândia, 25 de novembro de 2025

Ato de autorização em compra direta

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 164-25-HER-CDIR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 16/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE PASSEIO EDUCATIVO E RECREATIVO NO

PARQUE AQUÁTICO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS INGRESSOS DE ENTRADA, BEM COMO O SERVIÇO COMPLETO DE

ALIMENTAÇÃO, COMPOSTO POR ALMOÇO E BEBIDAS, DESTINADO AOS ALUNOS DOS 5º ANOS E DAS TURMAS DE

INFANTIL II DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE HERCULÂNDIA/SP.

CONSIDERANDO o Documento de Formalização de Demanda e o Termo de Referência elaborado pela Secretaria

Municipal de Educação, constantes às folhas 01 a 04 e 17 dos autos, respectivamente, que detalham a necessidade da

contratação e as especificações técnicas para sua execução;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal, constante às folhas 40 a 43 dos autos, que

opina pela legalidade da contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso I, da

Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece ser inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de contratação de serviços que só possam ser fornecidos por empresa exclusiva;

CONSIDERANDO que, conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar, a escolha do fornecedor ECO THERMAS PARK

LTDA fundamenta-se na comprovada inviabilidade de competição, uma vez que o serviço a ser executado depende

diretamente da infraestrutura exclusiva do Parque Aquático selecionado, cuja administração e operação pertencem à

própria empresa responsável pelo local;

CONSIDERANDO que, conforme demonstrado nos autos, na região não existe outro parque aquático ou espaço

recreativo com características equivalentes que possa receber, de forma simultânea e segura, o número de estudantes

envolvidos, garantindo instalações adequadas, profissionais especializados e atendimento compatível com as

necessidades do evento;

AUTORIZO, com base no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação direta, por inexigibilidade de

licitação, da empresa ECO THERMAS PARK LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.232.180/0001-56, para a realização de

passeio educativo e recreativo no Parque Aquático, incluindo o fornecimento dos ingressos de entrada, bem como o

serviço completo de alimentação, composto por almoço e bebidas, destinado aos alunos dos 5º anos e das turmas de

Infantil II da Rede Municipal de Ensino de Herculândia/SP, pelo valor total de R$ 17.236,80 (dezessete mil, duzentos e

trinta e seis reais e oitenta centavos).

 

DETERMINO:

A emissão de nota de empenho correspondente, que substituirá o instrumento de contrato, nos termos do art. 95, I, da

Lei nº 14.133/2021, com a seguinte divisão orçamentária:

Ficha 168 (Educação Infantil): R$ 9.256,80 (nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos);

Ficha 239 (Ensino Fundamental): R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).

Que a Secretaria Municipal de Educação, como setor requisitante, acompanhe rigorosamente a execução do serviço,

designando servidor responsável pela fiscalização.
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Herculândia, 25 de novembro de 2025

Que o pagamento seja efetuado somente mediante comprovação da realização do objeto e apresentação da nota fiscal

devidamente atestada pelo fiscal designado.

A publicação do presente Ato de Autorização no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, em conformidade com o artigo 72, parágrafo único, c/c artigo 94, II, da

Lei nº 14.133/2021.

Herculândia, data em sistema.

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

(Assinado eletronicamente à margem)
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